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1. HISTÓRICO: 

 

A direção do Instituto Municipal de Ensino Superior de 

São Caetano do Sul submete ao Conselho a indicação do interessado 

para, na categoria de Professor I, ministrar a discinlina 

"Estatística Econômica e Introdução à Econometria" junto ao 

Departamento de Métodos Quantitativos do Curso de Ciências 

Econômicas. 

Trata-se de pedido de aprovação em razão de mudança de 

nomenclatura da referida disciplina do novo currículo do Curso de 

Ciências Econômicas. 

 

2. Apreciação: 

 

Constam no processo o Parecer CEE n° 3097/74- “O IMES de 

São Caetano do Sul poderá contratar o interessado para, na categoria 

de Instrutor, ministrar aulas de "Estatística em Comércio Exterior”, 

modalidade do “Curso de Administração” e Parecer CEE n° 0199/86-Pode 

admitir o interessado, como Professor I - para lecionar 

"Estatística", no Curso de “Ciências da Computação”. Recomenda-se 

aprimoramento acadêmico do interessado em nível de Pós-Graduação. 

Comprova-se no processo, que o interessado possui o título 

de Engenheiro Metalurgista pela Escola Politécnica da USP, diploma 

registrado em 1969. 

Concluiu, em 1974, o Curso de Especialização em Análise 

de Sistemas, promovido pela FFCL de Santo André, onde comprova ter 

cursado a disciplina Estatística I e II. 

Consta que o interessado cursou algumas disciplinas no 

Instituto de Matemática e Estatística da USP, pertencente ao Pós-

Graduação, como segue: Tópicos Especiais de Matemática para 

Estatísticos, 1974 - Probalidade Estatística I - 1974; Técnica de 

Amostragem - 1974; Probalidade e Estatística II - 1974. 
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Constam históricos escolares - que comprovam que o 

interessado iniciou Curso de Pós-Graduação em 1971 e 1976, tendo 

cursado de 1971 a 1979 várias disciplinas. 

Participou de alguns cursos de curta duração promovidos 

pelo IMES de São Caetano do Sul na área de Administração, num total 

de 90 horas. 

Escreveu, em co-autoria, artigos na Revista IMES. 

De acordo com a grade horária, o interessado ministra 

um total de 18 (dezoito) aulas da disciplina "Estatística Econômica 

e Introdução à Econometria” no IMES de são Caetano do Sul. 

Exerce atividades de Consultoria na General Motors do 

Brasil S/A. 

 

3. CONCLUSÃO: 

 

Favorável à indicação de Mauri José Guerra para, na 

categoria de Professor I, lecionar a disciplina "Estatística 

Econômica e Introdução à Econonetria" no Curso de Ciências 

Econômicas no Instituto Municipal  de Ensino Superior de São 

Caetano do Sul, até o final do ano letivo de 1989, recomendando-se 

aprimoramento curricular. 

São Paulo, 21 de setembro de 1988. 

 

a) Cons° Marcelo Gomes Sodré 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como 

seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bendito 

Olegário Resende Nogueira de Sá, Celso de Rui Beisiegel, João 

Gualberto de Carvalho Meneses e Newton César Balzan. 

Sala da Câmara dor Ensino do Terceiro Grau, em 

30.11.88 

a) Cons° Celso de Rui Belsiegel 

Presidente 


